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REQUERIMENTO Nº................., de 2012. 

(Do Sr. Paes Landim) 

 
 

 

Requer, nos termos regimentais, a 

tramitação conjunta dos Projetos de Lei nºs 

6.431, de 2009 e 149, de 1991. 

 

 

Senhor Presidente, 

Tanto o Projeto de Lei nº 6.431, de 2009 quanto o seu 

apenso, Projeto de Lei nº 948, de 2011, buscam modificar o art. 477 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, para dispor sobre a quitação de verbas rescisórias. 

Esse também é o objetivo do Projeto de Lei nº 149, de 1991. 

Embora a correlação entre as proposições seja evidente, 

estas tramitam isoladamente. 

Diante disso, com base no que estipula o art. 142, em 

consonância com o disposto no art. 143, do Regimento Interno, solicitamos a sua 

tramitação conjunta. 

Há que se considerar o disposto no parágrafo único do art. 

142 do Regimento Interno, que estabelece a necessidade da matéria não ter entrado 

em Ordem do Dia como requisito à apensação. 

O Projeto de Lei nº 149, de 1991, já figurou em Ordem do 

Dia. No entanto, solicitamos a Vossa Excelência que considere dois aspetos essenciais 

que apresentamos, a saber: 

a) A inclusão em Ordem do Dia da proposição deu-se durante 

a 50ª Legislatura, portanto há quase duas décadas. Após o 

transcurso de tanto tempo, o efeito de sua entrada em 

Ordem do Dia torna-se sem qualquer efeito. A apensação 

solicitada, portanto, não traz qualquer prejuízo. 

b) O presente pedido encontra amparo no despacho proferido 

pela Mesa no Projeto de Lei nº 4.572, de 1998. A proposição 
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em tela figurou na Ordem do Dia do Plenário da sessão de 

14.05.2002, como o 9º item da pauta. A inclusão em Ordem 

do Dia não impediu posteriores apensações e 

desapensações de proposições. Em 25.06.2012 foi apenado 

o PL 6876/02, em 11.07.2012 foi apensado o PL 7060/02, 

em 26.08.2002 foi apensado o PL 7107/02, em 18.12.2002 

foi apensado o PL 7375/02, em 28.03.2003 foi apensado o 

PL 240/03, em 31.03.2013 foi apensado o PL 333/03, em 

22.04.2003 foi apensado o PL 692/03, em 28.04.2003 foi 

apensado o PL 564/03, em 14.05.2003 foi apensado o PL 

917/03, em 25.06.2003 foi apensado o PL 1259/03, em 

07.07.2003 foi apensado o PL 1268/03, em 16.07.2003 foi 

apensado o PL 240/03, em 18.08.2003 foi apensado o PL 

1394/03, em 18.08.2003 foi desapensado o PL 1530/03. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2012. 

 

Deputado PAES LANDIM 

 


